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Tribunal de Contas (11) 3292-3522 - gcecrdice.sp.gov.br
do Estadode São Paulo 

Ofício C.ECR nº 486/2022
ExpedienteTC-000161/989/22

Senhor Presidente

Por ordem do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, em

atenção aos termos do Ofício nº 1055/AJT/ICMT/211; de 14de março de 2021,

encaminho a Vossa Excelência cópia de informaçãoelaborada pela Unidade

Regional de Sorocaba — UR-09, constante do evento 18.1 do feito em epigrate,

bem como do Relatório de Fiscalização inserto no evento 36.2 do processo TC-

007235/989/21. aa

Transmito, ao ensejo, protestos de distinta consideração. 
a RODRIGO HONÓRIO FERREIRA MARTINS

ú Responsável pelo Cartório

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO MARCOS DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí — SP
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Assunto:Of. C ECER nº 486/2022 CESP Exp TO 000161/989/22

! resposta ao Regto nº 3371/27

1 Ref.: Requerimentonº 3371/21.
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? TCE&E» CARTÓRIO DO CONSELHEIRO m EDGARD CAMARGO RODRIGUES
à Tribunal deContas (11) 3292-3529- cgcecrQtce.sp.gov.br

do Estadode São Paulo 
DESPACHO

Expediente: TC-000161.989.22-3
Requerente Antônio Marcos de Abreu Presidente da Câmara

/Solicitante:
Órgão da Câmara Municipal de Tatuí
Origem:

Em exame: Ofício nº 1055/AJT/CMI/21 Assunto: encaminha para
conhecimento e análise cópia do REQUERIMENTONº
8871/21, devidamente aprovado na última Sessão Ordinária
realizada na Casa Legislativa, que solicita à Mesa que oficie o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para que informe:

“|. Quals escolas foram fiscalizadas nos dias 8 e 9 de
novembro? 2. Qual foi o objoto da fiscalização? 3. Foram
identificadas irregularidades? 4. Se sim, quais irregularidades
e em quais escolas? 5. Envie-nos cópia do relatório da
fiscalização”.

 
Subscrito pelo Presidente da Câmara Vereador ANTONIO
MARCOS DE ABREU.

Referente TC-007244.989.20-8 e TC-007235.989.21-7
aos: 

Em atendimento ao requerido, encaminhe-se à i. autoridade

solicitante cópia das informações constantes do evento 18.1, bem como do

Relatório da Fiscalização Inserto no evento 36.2 do TC-007235.989.21-7.

Após, referencie-se e arquive-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022

EDGARD CAMARGO RODRIGUES

CONSELHEIRO
Ivsa 
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